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EMENTA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - SÓCIO - COMPROVAÇÃO DO 

PODER DE GERÊNCIA - CORRETA A ELEIÇÃO. Os sócios-administradores 

respondem pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias decorrentes 

de atos praticados com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto, por força do art. 135, inciso III do CTN e art. 21, § 2º, inciso II, da Lei nº 

6.763/75. 

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apurada mediante confronto entre as 

vendas declaradas pela Autuada à Fiscalização no Programa Gerador do 

Documento de Arrecadação do Simples Nacional- Declaratório - PGDASN-D e os 

valores constantes em extratos fornecidos pelas administradoras de cartões de 

crédito e/ou débito. Procedimento considerado tecnicamente idôneo, nos termos 

do art. 194, incisos I e VII do RICMS/02. Exigências de ICMS, Multa de 

Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, da Lei nº 6.763/75 e Multa Isolada 

prevista no art. 55, inciso II, adequada nos termos do inciso I, § 2º do art. 55 da 

mencionada lei.  

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas declaradas pela 

Impugnante à Fiscalização e os valores constantes em extratos fornecidos por 

administradora de cartões de crédito e/ou débito, com recolhimento de ICMS a menor, 

no período de 01/07/17 a 31/12/18. 
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Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo esta última 

adequada ao disposto no inciso I, § 2º do citado artigo. 

Registra-se ademais que foram incluídos como Coobrigados no polo 

passivo da obrigação tributária os sócios da empresa autuada. 

Inconformada, a Autuada e os Coobrigados apresentam, tempestivamente e 
por procuradores regularmente constituídos, Impugnação às fls. 25/83, na qual, em 

linhas gerais argumentam que: 

- existem violações a direitos e garantias constitucionais no lançamento, 

como a ausência de intimação e lavratura do Auto de Início de Ação Fiscal – AIAF; 

- há inexatidão material, tendo em vista que foi verificado uma diferença no 

totalizador, o que coloca em xeque toda a autuação, pois, o percentual médio de 

aquisição de produtos com ICMS/ST foi de 32,23% (trinta e dois inteiros e vinte e três 

centésimos por cento) e não o percentual médio de vendas de 15% (quinze por cento); 

- foram trazidos à sujeição passiva da obrigação tributária os sócios da 
empresa, desconsiderando assim a personalidade da pessoa jurídica e que a referida 

inclusão dos sócios é medida extrema, excepcional, somente autorizada quando 

verificada a impossibilidade de satisfação da dívida pelo devedor principal e ainda, a 

comprovação da prática, pelo sócio responsabilizado, de atos de gestão com excesso de 

poderes ou infração da lei, contrato social ou estatuto, nos termos do art. 135 do 

Código Tributário Nacional -CTN; 

- o princípio do não confisco, não foi observado haja vista o fato de que o 

valor do credito tributário exigido por meio do Auto de Infração corresponde a quase 

400% (quatrocentos por cento) do valor do tributo calculado pelo Fisco; 

- houve ilegalidade na obtenção das informações e que estas devem ser 
objeto de processo tributário administrativo ou de procedimento de fiscalização em 

curso; 

- mencionam a Lei Complementar (LC) nº 105/01, afirmando que o 

comando normativo estadual se coaduna com o citado dispositivo legal que dispõe 

sobre o sigilo das operações de instituições financeiras, que nos termos do art. 6º 

estabelece a forma que as autoridades fazendárias devem proceder para utilizar e obter 

dados por meio das instituições financeiras; 

- o decreto estadual e a lei complementar estabelecem as condições para que 

ocorra a quebra do sigilo bancário, quais sejam: 1) quando já houver processo ou 
procedimento fiscal instaurado ou em curso e, 2) quando se consideram indispensáveis 

o exame de tais documentos; e que, no presente caso, tais orientações normativas foram 

desrespeitadas; 

- entendem que o Auto de Início de Ação Fiscal emitido em 03/02/20, que 

supostamente acobertava a quebra de sigilo fiscal e bancário do Contribuinte, é nulo, 

uma vez que a empresa tomou conhecimento do mesmo apenas quando do recebimento 

do Auto de Infração, cerceando dessa forma a ampla defesa e o contraditório. E, ainda, 

não foi requerido do Contribuinte qualquer tipo de informações ou esclarecimentos; 
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- a Fiscalização utilizou como referência de presunção de ICMS a pagar o 

quantitativo declarado no regime de tributação do Simples Nacional em que pese a 

receita com tributação normal (revenda de mercadoria, exceto para o exterior, sem 

substituição tributária/ tributação monofásica/ antecipação com encerramento de  

tributação — o substituto tributário do ICMS deve utilizar essa opção) e a receita com 

ICMS pago na entrada (revenda de mercadoria, exceto para o exterior, com 
substituição tributária/ tributação monofásica/ antecipação com encerramento de 

tributação o substituído tributário do ICMS deve utilizar essa opção); 

- a metodologia adotada pela Fiscalização, além de não retratar a realidade 

dos fatos, haja vista que o percentual de compra do produto com incidência de ICMS 

na entrada corresponde a uma média de 32,23% (trinta e dois inteiros e vinte e três 

centésimos por cento), não traz, com exatidão, o valor que a empresa autuada deveria 

de fato pagar, além de utilizar uma presunção totalmente onerosa para a Impugnante;  

- destacam que foram eleitos para polo passivo da obrigação tributária, além 

da empresa autuada, os sócios-administradores Carlos Henrique Rocha de Queiroz, 
Luiz Cláudio de Souza Rocha, no entanto, a empresa está regularmente constituída e 

mantida, nos moldes estabelecidos no Código Civil, possuidora, portanto, de 

personalidade jurídica própria distinta da dos seus sócios; 

- enfatizam que colocar os sócios no polo passivo, configura um retrocesso, 

pois desrespeita a autonomia da pessoa jurídica, o direito à mora e a vedação legal da 

responsabilidade objetiva; 

- reiteram que a desconsideração da pessoa jurídica, como o próprio nome 

diz, é o “afastamento" da personalidade jurídica de uma sociedade (basicamente, 

privada e mercantil) para buscar corrigir atos que a atinjam, comumente em 

decorrência de manobras fraudulentas de um de seus sócios; 

- registram que o descumprimento do dever jurídico de motivar o ato 

administrativo, ou seja, a tentativa de responsabilização de terceiros sem prova 

contundente e cabal importa na declaração de nulidade do referido termo; 

- salientam que o descumprimento de obrigação principal impõe, além do 

pagamento do tributo não pago, e do pagamento dos juros e da correção monetária e 

a aplicação de uma multa, comumente chamada de moratória ou de revalidação e 

que o descumprimento de obrigação acessória acarreta tão-somente a imposição de 

uma multa disciplinar, usualmente conhecida como isolada; 

- asseveram que o valor da multa isolada é 200% (duzentos por cento) 

maior que o crédito tributário exigido no Auto de Infração; 

- ponderam que a sanção tributária, na qualidade de instrumento para a 

concretização de interesses públicos, não pode ser considerada como um fim em si 

mesmo, a ponto de ser aplicada com objetivos arrecadatórios. 

Requer: 

- seja acolhida a preliminar de falta de intimação do AIAF, cerceamento de 

defesa, inexatidão material e quebra de sigilo fiscal; 
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- exclusão das multas exigidas. 

Pede a procedência da impugnação. 

A Fiscalização manifesta-se às fls. 105/134, refuta as alegações da Defesa e 

pugna pela procedência do lançamento. 

DECISÃO 

Da Preliminar 

Da Nulidade do Auto de Infração 

Os Impugnantes requerem que seja declarado nulo o Auto de Infração, em 

razão de vícios no lançamento. 

Entretanto, razão não lhes assiste, pois o Auto de Infração contém os 

elementos necessários e suficientes para que se determine, com segurança, a natureza 

das infrações. As infringências cometidas e as penalidades aplicadas encontram-se 
legalmente embasadas. Todos os requisitos foram observados, formais e materiais, 

imprescindíveis para a atividade do lançamento, previstos nos arts. 85 a 94 do 

Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), 

estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08. 

Induvidoso que compreenderam e se defenderam claramente da acusação 

fiscal, completa e irrestritamente, conforme se verifica pela impugnação apresentada, 

que aborda todos os aspectos relacionados com a situação, objeto da autuação, não se 

vislumbrando, assim, nenhum prejuízo ao exercício da ampla defesa. 

Não é o fato de discordarem das infringências que lhes são imputadas que 

acarreta a nulidade do lançamento. Cabe a eles comprovar suas alegações. 

O Auto de Infração foi lavrado conforme disposições regulamentares e 

foram concedidos aos Autuados todos os prazos legalmente previstos para apresentar a 

sua defesa, em total observância ao princípio do contraditório. 

Vale destacar que o documento acostado aos autos às fls. 03 comprova a 

efetiva entrega do AIAF ao Contribuinte em 21/02/20. Destaca-se, ainda, que o Auto 

de Infração foi entregue em 24/03/20, conforme documento às fls. 19, portanto, em 

data posterior à entrega do AIAF.  

No que diz respeito ao alegado sobre a não requisição de qualquer tipo de 
informações ou esclarecimentos, conforme bem esclarecido pelo agente fiscal, o Auto 

de Início da Ação Fiscal (AIAF) é o documento que serve para marcar, 

cronologicamente, o início da ação fiscal. 

A partir do momento do recebimento do AIAF encontra-se vedada a 

possibilidade de apresentação de denúncia espontânea, conforme se depreende do CTN 

e do RPTA/08: 

CTN 

Art. 138. A responsabilidade é excluída pela 

denúncia espontânea da infração, acompanhada, se 
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for o caso, do pagamento do tributo devido e dos 

juros de mora, ou do depósito da importância 

arbitrada pela autoridade administrativa, quando 

o montante do tributo dependa de apuração. 

Parágrafo único. Não se considera espontânea a 

denúncia apresentada após o início de qualquer 

procedimento administrativo ou medida de 

fiscalização, relacionados com a infração.  

RPTA/08 - SUBSEÇÃO- DO INÍCIO DA AÇÃO FISCAL 

Art. 69. Para os efeitos de documentar o início 

de ação fiscal, observados os modelos 

estabelecidos pela Secretaria de Estado de 

Fazenda, a autoridade lavrará, conforme o caso: 

I - Auto de Início de Ação Fiscal (AIAF); 

(grifei) 

II - Auto de Apreensão e Depósito (AAD); 

III - Auto de Retenção de Mercadorias (ARM); 

IV - Auto de Lacração de Bens e Documentos 

(ALBD); 

V - Auto de Infração (AI), nas hipóteses do art. 

74. 

Portanto, o AIAF além de marcar o início da ação fiscal, vedando a 

apresentação de denúncia espontânea, pode ser, também, utilizado para solicitar do 

sujeito passivo elemento relacionados com a ação fiscal: 

RPTA/08 

Art. 70. O Auto de Início de Ação Fiscal será 

utilizado para solicitar do sujeito passivo a 

apresentação de livros, documentos, dados 

eletrônicos e demais elementos relacionados com a 

ação fiscal, com indicação do período e do objeto 

da fiscalização a ser efetuada. 

Não há, contudo, obrigatoriedade de requisição de documentos ou 

informações, mas sim de sua lavratura em situações definidas pela legislação.  

Frise-se que conforme determina o art. 132 do RICMS, os documentos 

obtidos junto às administradoras de cartões de crédito e débito são considerados 

documentos fiscais  

Art. 132. São considerados, ainda, documentos 

fiscais: 

I- outros documentos não mencionados nos artigos 

anteriores e previstos neste Regulamento e seus 

Anexos e na legislação estadual; 

II - a declaração, a informação e os documentos 

de controle interno exigidos pelo Fisco que 

permitam esclarecer ou acompanhar o comportamento 

fiscal do contribuinte ou de qualquer pessoa que 

guarde relação com os interesses da fiscalização 

do imposto. 
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III - as informações prestadas pelas 

administradoras de cartões de crédito, de cartões 

de débito em conta-corrente, por empresa que 

presta serviços operacionais relacionados à 

administração de cartões de crédito ou de débito 

em conta-corrente ou por similares, relativas às 

operações e prestações realizadas por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS, cujos 

pagamentos sejam realizados por meio de sistemas 

de crédito, débito ou similar. 

Parágrafo único - As informações a que se refere 

o inciso III do caput serão mantidas, geradas e 

transmitidas em arquivo eletrônico segundo as 

disposições constantes do Anexo VII deste 

Regulamento e, quando solicitado pelo titular da 

Delegacia Fiscal da circunscrição do 

estabelecimento contribuinte, apresentadas em 

relatório impresso em papel timbrado da 

administradora, contendo a totalidade ou parte 

das informações apresentadas em meio eletrônico, 

conforme a intimação 

(...) 

Com base nesse dispositivo, concluímos ainda pela regularidade na 

obtenção das informações perante as administradoras de cartões. 

Não há, portanto, que se perquirir eventual quebra de sigilo das operações 

das instituições financeiras, nos termos da jurisprudência do colendo Supremo Tribunal 

Federal, “a transferência de informações acobertadas pelo sigilo bancário por 

instituição financeira à administração tributária dos entes federados não importa quebra 

de sigilo, mas ressignificação da natureza sigilosa das informações - ADIs 2390, 2386, 

2397 e 2859, e RE 601.314/SP”. 

Ademais, o art. 6º da Lei Complementar nº 105/01, que dispõe sobre o 

sigilo das operações de instituições financeiras, prescreve que as Autoridades e os 
Agentes Fiscais tributários da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios 

poderão examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras quando 

houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso, se tais 

exames forem considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente. 

Para corroborar, transcreve-se a ementa do Processo nº 1.0434.13.001963-

2/002 do Tribunal de Justiça de Minas Gerais – TJMG, julgado em 08/09/15 e 

publicado em 18/09/15, com a decisão de que não há que se falar em 

inconstitucionalidade ou ilegitimidade da quebra de sigilo nos casos em que o 

procedimento adotado pela Fiscalização estiver em harmonia com as normas 

constitucionais e com a legislação de regência, conforme previsto no art. 6º da Lei 

Complementar nº 105/01: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE 

SEGURANÇA PREVENTIVO - ICMS - AUTO DE INFRAÇÃO 

- INFORMAÇÕES PRESTADAS POR ADMINISTRADORAS 

DE CARTÃO DE CRÉDITO/DÉBITO - CONFRONTO COM 

AS RECEITAS DECLARADAS PELO CONTRIBUINTE - 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

22.561/21/2ª  7
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 24/03/2021 - Cópia WEB 

POSSIBILIDADE - RECOLHIMENTO DE ICMS A MENOR - 
IRREGULARIDADE INEXISTENTE NO PROCEDIMENTO 

FISCALIZATÓRIO - RECURSO CONHECIDO E NÃO 

PROVIDO. (...)COM EFEITO, NÃO HÁ DE SE FALAR EM 

INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGITIMIDADE DA QUEBRA DE 

SIGILO, EIS QUE O PROCEDIMENTO ADOTADO PELO FISCO 

MINEIRO ENCONTRA-SE, A PRINCÍPIO, EM HARMONIA COM AS 

NORMAS CONSTITUCIONAIS E COM A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA, 
QUE IMPÕE ÀS EMPRESAS ADMINISTRADORAS DE CARTÃO DE 

CRÉDITO E DÉBITO O DEVER DE EXIBIR TODOS OS DOCUMENTOS 

E INFORMAÇÕES RELATIVAS ÀS OPERAÇÕES OU PRESTAÇÕES DE 

SERVIÇO REALIZADAS PELO CONTRIBUINTE.(...) APRECIANDO A 

QUESTÃO EM FACE DE REGRAMENTO SIMILAR NO ÂMBITO DO 

ESTADO DE GOIÁS, O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA JÁ SE 

MANIFESTOU EM SENTIDO CONTRÁRIO À PRETENSÃO ORA 

VERSADA.(...) COM A IMPLEMENTAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 

105/2001, A QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO, EM PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO-FISCAL, PASSOU A PRESCINDIR DE 

AUTORIZAÇÃO JUDICIAL (ART. 6º). PRECEDENTES DO STJ. 

Não há, ainda, que se falar em transcurso de prazo preclusivo em função da 
não observância por parte da Fiscalização do prazo para apresentação da Manifestação 

Fiscal, conforme suscitado da tribuna, pela mais absoluta ausência de previsão legal 

nesse sentido. 

Em momento algum, tal situação se espelha à intempestividade na 

apresentação de impugnação, sobremaneira pela existência de previsão legal 

autorizativa específica neste segundo caso nos termos do art. 114 do RPTA. 

Rejeita-se, pois, a arguição de nulidade do lançamento. 

Quanto às demais razões apresentadas, confundem-se com o próprio mérito 

e, assim serão analisadas. 

Do Mérito 

Conforme relatado a autuação versa sobre saídas de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas 

declaradas pela Impugnante à Fiscalização e os valores constantes em extratos 

fornecidos por administradora de cartões de crédito e/ou débito, com recolhimento de 

ICMS a menor, no período de 01/07/17 a 31/12/18. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo esta última 

adequada ao disposto no inciso I do § 2º do citado artigo. 

Registra-se ademais que foram incluídos como Coobrigados no polo 

passivo da obrigação tributária os sócios da empresa autuada. 

Ao confrontar as vendas mensais realizadas por meio de cartão de crédito 

e/ou débito (informadas pela administradora dos cartões) com as saídas por meio de 

tais cartões, declaradas pela Contribuinte, a Fiscalização apurou vendas desacobertadas 

de documentos fiscais, no período autuado. 
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A Autuada alega, em sua defesa, que o procedimento fiscal de apuração de 

saídas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal com base em dados 

extrafiscais, obtidos junto à administradora de cartão de crédito e/ou débito, que a seu 

ver não passam de meros indícios, é insubsistente, sendo imprescindível a existência de 

outras provas. 

Todavia, razão não lhe assiste, conforme se verá. 

O procedimento adotado pela Fiscalização, ao analisar a documentação 

subsidiária e fiscal da Autuada para apuração das operações realizadas, é tecnicamente 

idôneo e previsto no art. 194, incisos I e VII, do RICMS/02, nos seguintes termos: 

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

VII - exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

(...) 

Registra-se, por oportuno, que a matéria encontra-se regulamentada nos 

arts. 10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02, in verbis: 

Art. 10-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições de pagamento, inclusive as 

credenciadoras de estabelecimentos comerciais 

para a aceitação de cartões e demais empresas 

similares manterão arquivo eletrônico referente a 

totalidade das operações e prestações, cujos 

pagamentos sejam realizados por meio de seus 

sistemas de crédito, débito ou similares, 

realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS e por 

pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoas Físicas ou do Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas, ainda que não regularmente 

inscritas, cuja atividade ou relação com 

contribuinte inscrito indique possível realização 

de operações tributáveis pelo imposto, 

identificados na listagem disponível no endereço 

eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

sdepagamento. 

Efeitos de 1º/10/2017 a 08/10/2018 - Redação dada 

pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 

5º, ambos do Dec. nº 47.237, de 11/08/2017: 
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“Art. 10-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições de pagamento, inclusive as 

credenciadoras de estabelecimentos comerciais 

para a aceitação de cartões e demais empresas 

similares manterão arquivo eletrônico referente a 

totalidade das operações e prestações realizadas 

no período de apuração por estabelecimentos de 

contribuintes do ICMS e pessoas identificadas por 

meio do Cadastro de Pessoas Físicas, ainda que 

não regularmente inscritas, mas cuja atividade ou 

relação com contribuinte inscrito indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, constantes de listagem disponível no 

endereço eletrônico da Secretaria de Estado de 

Fazenda, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

sdepagamento, cujos pagamentos sejam realizados 

por meio de seus sistemas de crédito, débito ou 

similares.” 

(...) 

Art. 13-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições de pagamento, inclusive as 

credenciadoras de estabelecimentos comerciais 

para a aceitação de cartões e demais empresas 

similares entregarão o arquivo eletrônico de que 

trata o art. 10-A deste anexo até o último dia 

útil de cada mês, relativamente às operações e 

prestações realizadas no mês imediatamente 

anterior. 

§ 1º As empresas de que trata o caput: 

I - deverão validar, assinar digitalmente e 

transmitir o arquivo eletrônico, utilizando o 

programa TED_TEF, disponível no endereço 

eletrônico 

ww.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoesdepagam

ento, observando que a assinatura deve se dar por 

meio de certificado digital, tipo A1, emitido por 

autoridade certificadora credenciada pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP-Brasil; 

II - poderão utilizar outro programa ou recurso 

diferente do previsto no inciso I para assinar 

digitalmente e transmitir o arquivo eletrônico, 

mediante autorização da SEF. 

§ 2º A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora de 

cartão, a instituidora de arranjos de pagamento, 

a instituição facilitadora de pagamento, a 

instituição de pagamento, inclusive a 

credenciadora de estabelecimentos comerciais para 

a aceitação de cartões e as empresas similares às 
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penalidades previstas no inciso XL do art. 54 da 

Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975. 

Ressalta-se que as informações prestadas pela Autuada e pela 
administradora de cartão de crédito e/ou débito são documentos fiscais, nos termos do 

disposto no art. 132, incisos II e III do RICMS/02, transcrito a seguir: 

Art. 132 – São considerados, ainda, documentos 

fiscais: 

(...) 

II - a declaração, a informação e os documentos 

de controle interno exigidos pelo Fisco que 

permitam esclarecer ou acompanhar o comportamento 

fiscal do contribuinte ou de qualquer pessoa que 

guarde relação com os interesses da fiscalização 

do imposto; 

III - as informações prestadas pelas 

administradoras de cartões, instituidoras de 

arranjos de pagamento, instituições facilitadoras 

de pagamento, instituições de pagamento, 

inclusive as credenciadoras de estabelecimentos 

comerciais para a aceitação de cartões e demais 

empresas similares, relativas às operações e 

prestações, cujos pagamentos sejam realizados por 

meio de sistemas de crédito, débito ou similar, 

realizadas por estabelecimentos de contribuintes 

do ICMS e pessoas identificadas por meio do 

Cadastro de Pessoas Físicas ou do Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas, ainda que não 

regularmente inscritas, cuja atividade ou relação 

com contribuinte inscrito indique possível 

realização de operações tributáveis pelo imposto. 

Efeitos de 1º/10/2017 a 08/10/2018 - Redação dada 

pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 

5º, ambos do Dec. nº 47.237, de 11/08/2017: 

“III - as informações prestadas pelas 

administradoras de cartões, instituidoras de 

arranjos de pagamento, instituições facilitadoras 

de pagamento, instituições de pagamento, 

inclusive as credenciadoras de estabelecimentos 

comerciais para a aceitação de cartões e demais 

empresas similares, relativas às operações e 

prestações realizadas por estabelecimentos de 

contribuintes do ICMS e pessoas identificadas por 

meio do Cadastro de Pessoas Físicas, ainda que 

não regularmente inscritas, mas cuja atividade ou 

relação com contribuinte inscrito indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, cujos pagamentos sejam realizados por 

meio de sistemas de crédito, débito ou similar.” 

Parágrafo único. As informações a que se refere o 

inciso III do caput serão mantidas, geradas e 

transmitidas em arquivo eletrônico segundo as 

disposições constantes do Anexo VII e, quando 

solicitado pela autoridade fiscal, apresentadas 
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em relatório impresso em papel timbrado da 

empresa ou em meio magnético, conforme leiaute 

previsto em ato COTEPE/ICMS, e assinadas 

digitalmente pela administradora de cartão de 

crédito, de débito ou similar, contendo a 

totalidade ou parte das informações apresentadas 

em meio eletrônico, conforme a intimação. 

Efeitos de 1º/10/2017 a 31/12/2019 - Redação dada 

pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 

5º, ambos do Dec. nº 47.237, de 11/08/2017: 

“Parágrafo único. As informações a que se refere 

o inciso III do caput serão mantidas, geradas e 

transmitidas em arquivo eletrônico segundo as 

disposições constantes do Anexo VII deste 

Regulamento e, quando solicitado pela autoridade 

fiscal, apresentadas em relatório impresso em 

papel timbrado da empresa ou em meio magnético, 

em conformidade com o Manual de Orientação anexo 

ao Protocolo ECF 04, de 24 de setembro de 2001, e 

assinadas digitalmente pela administradora de 

cartão de crédito, de débito ou similar, contendo 

a totalidade ou parte das informações 

apresentadas em meio eletrônico, conforme a 

intimação”. 

Repita-se, por oportuno, que as vendas não levadas à tributação foram 

apuradas pelo cotejo das vendas com cartão de crédito e/ou débito (conforme 

informação da administradora dos cartões) com vendas informadas pela Contribuinte. 

Desse modo, não assiste razão à Impugnante quando alega que o 

procedimento se baseou em provas insuficientes. 

Para apuração das saídas de mercadorias desacobertadas de documento 

fiscal, procedeu a Fiscalização conforme preconiza o Anexo 9.5, que compila e 

organiza as informações do Anexo 9.3, ambos do Auto de Infração. 

A apuração dos valores exigidos em função das saídas desacobertadas foi 

elaborada de acordo com informações prestadas pelo próprio Sujeito Passivo ao fazer a 

declaração no âmbito do Simples Nacional – PGDAS-D. 

Considerando a utilização das informações prestadas pela própria 

Impugnante, qualquer questionamento acerca da validade dos percentuais apurados 

com base em tais dados, necessária e imprescindivelmente deveria estar acompanhada 
de documentação hábil, capaz e suficiente a comprovar e demonstrar eventuais erros. 

Situação não verificada nos autos. 

A Impugnante aduz ter a Fiscalização incorrido em erro nas apurações 

percentuais, contudo não prova documentalmente a robustez dos dados lançados nas 

planilhas por ela própria produzidas. Portanto, adota-se como válido o percentual de 

operações submetidas à substituição tributária conforme apurado pela Fiscalização. 

Há que destacar as disposições da legislação tributária mineira sobre a base 

de cálculo do imposto, notadamente o disposto no art. 43, inciso IV do RICMS/02: 
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Art. 43 - Ressalvado o disposto no artigo 

seguinte e em outras hipóteses previstas neste 

Regulamento e no Anexo IV, a base de cálculo do 

imposto é: 

(...) 

IV - na saída de mercadoria, a qualquer título, 

de estabelecimento de contribuinte, ainda que em 

transferência para outro estabelecimento do mesmo 

titular: 

a) ressalvada a hipótese prevista na alínea 

seguinte, o valor da operação ou, na sua falta: 

(...) 

Portanto, a falta de cumprimento das obrigações tributárias e fiscais sujeita 
o contribuinte ao pagamento do imposto e demais acréscimos legais previstos na 

legislação, devendo ser utilizada a alíquota aplicável ao ramo de suas atividades, como 

foi aplicado. 

Nesse sentido, caracterizada a saída de mercadoria desacobertada de 

documentação fiscal esgotado está o prazo para recolhimento do imposto, então 

vencido, à luz do que dispõe o art. 89, inciso I, do RICMS/02, in verbis: 

Art. 89. Considera-se esgotado o prazo para 

recolhimento do imposto, inclusive o devido a 

título de substituição tributária, relativamente 

à operação com mercadoria cuja saída, entrega, 

transporte ou manutenção em estoque ocorra: 

I - sem documento fiscal, ou quando este não for 

exibido no momento da ação fiscalizadora, exceto 

se o sujeito passivo, ou terceiro interessado, 

provar inequivocamente que existia documento 

hábil antes da ação fiscal; 

(...) 

Relativamente às multas aplicadas, não cabe razão à Defesa, que aduz não 

haver amparo legal para coexistência das duas penalidades exigidas de maneira 

cumulativa. 

Com efeito, a multa de 50% (cinquenta por cento) prevista no art. 56, inciso 

II da Lei nº 6.763/75 (Multa de Revalidação) refere-se a descumprimento de obrigação 
principal, exigida em razão do recolhimento a menor de ICMS efetuado pela Autuada. 

Já a multa capitulada no art. 55 da citada lei (Multa Isolada) foi exigida pelo 

descumprimento de obrigação acessória. 

Vê-se, portanto, que se trata de infrações distintas, uma relativa à obrigação 

principal e outra decorrente de descumprimento de obrigação acessória. 

A aplicação cumulativa da multa de revalidação com a multa isolada 

também foi considerada lícita pelo Poder Judiciário mineiro, como na Apelação Cível 

nº 1.0079.11.016674-5/003, de 04/08/16, ementada da seguinte forma: 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO TRIBUTÁRIO - 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - 
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CREDITAMENTO INDEVIDO - RECOLHIMENTO A MENOR 

- BENEFÍCIOS FISCAIS CONCEDIDOS 

UNILATERALMENTE PELO ESTADO DE ORIGEM - NÃO 

APROVAÇÃO PELO CONFAZ - APROVEITAMENTO DE 

CRÉDITO DE ICMS - IMPOSSIBILIDADE - OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE - INEXISTÊNCIA - 
SUCESSÃO EMPRESARIAL - INCORPORAÇÃO - 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SUCESSOR - 
MULTAS DE REVALIDAÇÃO E ISOLADA - CUMULAÇÃO - 
POSSIBILIDADE - INFRAÇÕES DIVERSAS - JUROS - 
INCIDÊNCIA SOBRE MULTA - INÍCIO - FATO GERADOR - 
OBRIGAÇÃO PRINCIPAL - HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS - AFASTAMENTO - INVIABILIDADE - 
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - NATUREZA DOS 

EMBARGOS - AÇÃO E NÃO INCIDENTE. (...) 

É POSSÍVEL A CUMULAÇÃO DAS MULTAS DE REVALIDAÇÃO E 

ISOLADA, POR TEREM SIDO APLICADAS EM RAZÃO DE INFRAÇÕES 

DISTINTAS. APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0079.11.016674-5/003     

COMARCA DE CONTAGEM. APELANTE(S): BRF BRASIL 

FOODS S/A. APELADO(A)(S): ESTADO DE MINAS 

GERAIS. DES. JUDIMAR BIBER (RELATOR)(GRIFOU-SE) 

Assim, reiterando, a ausência de recolhimento integral da obrigação 

principal sujeita o contribuinte à penalidade moratória, prevista no art. 56 da Lei nº 

6.763/75, e, existindo ação fiscal, a pena prevista no inciso II do referido dispositivo 

legal. 

Por outro lado, ao descumprir a norma tributária, ocorre o inadimplemento 

pelo contribuinte de obrigação tributária acessória, sujeitando-se o infrator à penalidade 

prevista no art. 55 da mencionada lei. 

Registra-se, por oportuno, que a mencionada multa isolada foi adequada ao 

disposto no § 2º do art. 55 da Lei nº 6.763/75, sendo limitada a duas vezes o valor do 

imposto incidente. 

Correta, portanto, a aplicação das penalidades na exata medida prevista na 

legislação tributária deste estado. 

Pertinente esclarecer, no tocante às multas e penalidades aplicadas, 
considerando que procedeu a Fiscalização a mera aplicação da lei e levando-se em 

conta a limitação da competência do Conselho de Contribuintes de Minas Gerais - 

CCMG nada há que ser deferido ou analisado neste sentido, examine-se o que 

prescreve o Código Tributário Nacional – CTN e a Lei nº 6.763/75: 

CTN 

TÍTULO I - Legislação Tributária 

CAPÍTULO I - Disposições Gerais 

SEÇÃO I - Disposição Preliminar 

Art. 96. A expressão "legislação tributária" 

compreende as leis, os tratados e as convenções 

internacionais, os decretos e as normas 

complementares que versem, no todo ou em parte, 
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sobre tributos e relações jurídicas a eles 

pertinentes. 

SEÇÃO II - Leis, Tratados e Convenções 

Internacionais e Decretos 

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: 

(...) 

V - a cominação de penalidades para as ações ou 

omissões contrárias a seus dispositivos, ou para 

outras infrações nela definidas; (Grifou-se) 

(...) 

TÍTULO II - Obrigação Tributária 

CAPÍTULO I - Disposições Gerais 

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou 

acessória. 

(...) 

§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação 

tributária e tem por objeto as prestações, 

positivas ou negativas, nela previstas no 

interesse da arrecadação ou da fiscalização dos 

tributos. 

§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da 

sua inobservância, converte-se em obrigação 

principal relativamente à penalidade pecuniária. 

(Grifou-se). 

(...) 

CAPÍTULO II - Constituição de Crédito Tributário 

SEÇÃO I - Lançamento 

Art. 142. Compete privativamente à autoridade 

administrativa constituir o crédito tributário 

pelo lançamento, assim entendido o procedimento 

administrativo tendente a verificar a ocorrência 

do fato gerador da obrigação correspondente, 

determinar a matéria tributável, calcular o 

montante do tributo devido, identificar o sujeito 

passivo e, sendo caso, propor a aplicação da 

penalidade cabível. 

Parágrafo único. A atividade administrativa de 

lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de 

responsabilidade funcional. (Grifou-se) 

(...) 

SEÇÃO II - Modalidades de Lançamento 

(...) 

Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de 

ofício pela autoridade administrativa nos 

seguintes casos: 

(...) 
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VI - quando se comprove ação ou omissão do 

sujeito passivo, ou de terceiro legalmente 

obrigado, que dê lugar à aplicação de penalidade 

pecuniária; 

(...) 

Lei nº 6.763/75 

Art. 55. As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

II - por dar saída a mercadoria, entregá-la, 

transportá-la, recebê-la, tê-la em estoque ou 

depósito desacobertada de documento fiscal, salvo 

na hipótese do art. 40 desta Lei - 40% (quarenta 

por cento) do valor da operação, reduzindo-se a 

20% (vinte por cento) nos seguintes casos: 

§ 2º - As multas previstas neste artigo: 

I - ficam limitadas a duas vezes o valor do 

imposto incidente na operação ou prestação; 

(...) 

Art. 56. Nos casos previstos no inciso III do 

artigo 53, serão os seguintes os valores das 

multas: 

(...) 

II - havendo ação fiscal, a multa será de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor do imposto, 

observadas as hipóteses de reduções previstas nos 

§§ 9º e 10 do art. 53. 

(...) 

Correta, também, a eleição dos Coobrigados para o polo passivo da 

obrigação tributária, em face das disposições contidas no art. 135, inciso III do Código 

Tributário Nacional (CTN) e art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75 e Portaria SER nº 

148/15: 

Código Tributário Nacional 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos: 

(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado. 

Lei nº 6.763/75 

Art. 21. São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária: 

(...) 
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§ 2º - São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto: 

(...) 

II - o diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 

negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte. 

PORTARIA SRE Nº 148, DE 16 DE OUTUBRO DE 2015 (MG 

de 17/10/2015 e retificada no MG de 20/10/2015) 

Estabelece hipóteses de infringência à legislação 

tributária estadual em relação às quais o sócio-

gerente ou administrador figurará como coobrigado 

no lançamento efetuado pelo Fisco ou na 

formalização de Termo de Autodenúncia, de que 

trata o parágrafo único do art. 89 do RPTA. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, no uso de 

suas atribuições e, tendo em vista o disposto no 

parágrafo único do art. 89 do Decreto n° 44.747, 

de 03 de março de 2008, que estabelece o 

Regulamento do Processo e dos Procedimentos 

Tributários Administrativos (RPTA), RESOLVE: 

Art. 1º Ficam estabelecidas no Anexo Único desta 

Portaria as hipóteses de infringência à 

legislação tributária estadual em relação às 

quais o sócio-gerente ou administrador figurará 

como coobrigado no lançamento efetuado pelo Fisco 

ou na formalização de Termo de Autodenúncia. 

(Grifou-se). 

(...) 

1.8. ENTRADA, SAÍDA E/OU ESTOQUE DESACOBERTADOS 

1.8.1 01.019.001 Conclusão Fiscal 4 

1.8.2 01.019.002 Levantamento de caixa/Saldo 

credor 4 

1.8.3 01.019.003 Levantamento de passivo/Passivo 

fictício 4 

1.8.4 01.019.004 Nota Fiscal ou DANFE Falso, 

Ideologicamente Falso ou Inidôneo 1 a 4 

1.8.5 01.019.005 Aplicação de índice técnico 4 

1.8.6 01.019.006 Documento extrafiscal 4 

1.8.7 01.019.007 Estabelecimento não inscrito 4 

1.8.8 01.019.008 Levantamento Quantitativo 4 

1.8.9 01.019.011 Cruzamento Eletrônico de 

Operações com Cartão de Crédito  

(...) Grifou-se 
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Considerando o escopo da acusação fiscal atinente à saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, notadamente em uma empresa do porte da 

Impugnante, não é sequer razoável considerar que tal fato teria ocorrido sem a 

determinação e participação dos seus sócios e administradores. 

Quanto às assertivas de ilegalidade e inconstitucionalidade trazidas pela 

Defesa, inclusive quanto ao pretenso efeito confiscatório da multa, cumpre registrar 
que não cabe ao Conselho de Contribuintes negar aplicação a dispositivos de lei, por 

força de sua limitação de competência constante do art. 182 da Lei nº 6.763/75 (e art. 

110, inciso I do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários 

Administrativos – RPTA), in verbis: 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 

Com relação ao princípio do não confisco, assim foi o voto da Ministra 

Carmen Lúcia em decisão do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

AO EXAMINAR O CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS, O 

TRIBUNAL DE ORIGEM DECIDIU, NO CASO ESPECÍFICO, QUE A 

MULTA DE REVALIDAÇÃO NÃO AFRONTA O PRINCÍPIO DO NÃO 

CONFISCO: “NO QUE SE REFERE À MULTA DE REVALIDAÇÃO, 
PREVISTA NO ART. 56, II, E § 2º, I, DA LEI ESTADUAL Nº 6763/75, 
RELATIVA AO RECOLHIMENTO INTEMPESTIVO DO TRIBUTO 

(NATUREZA MORATÓRIA), ENTENDO QUE O PERCENTUAL FINAL 

DE 100% (CEM POR CENTO) NÃO DEVE SER ALTERADO, POSTO 

QUE NÃO DEMONSTROU POTENCIAL CONFISCATÓRIO. (...) 
OBSERVE-SE QUE A REDUÇÃO MENCIONADA SOMENTE SERIA 

POSSÍVEL NAS HIPÓTESES DESCRITAS NOS INCISOS I A IV DO § 

9º DO ARTIGO 53, O QUE NÃO RESTOU VERIFICADO NOS 

PRESENTES AUTOS” (FLS. 819-820). DE MAIS A MAIS, 
OBSERVANDO OS VALORES CONSTANTES DA EXECUÇÃO FISCAL 

EM APENSO, CONCLUO QUE A COBRANÇA DA MULTA ISOLADA EM 

PERCENTUAL LEGALMENTE PREVISTO, CONQUANTO ELEVADA 

NÃO TEM O CONDÃO DE ULTRAPASSAR O LIMITE DA CAPACIDADE 

CONTRIBUTIVA, DESESTABILIZAR O PRÓPRIO NEGÓCIO 

COMERCIAL OU COMPROMETER O PATRIMÔNIO DA EMPRESA 

AUTORA, NÃO RESTANDO CONFIGURADO O CONFISCO A 

AUTORIZAR A EXCEPCIONAL REDUÇÃO DA PENALIDADE 

(...).AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 

823.886 MINAS GERAIS DE 07/04/2015. 

Assim, verifica-se que restou caracterizada a infringência à legislação 

tributária, sendo, por conseguinte, legítimas as exigências constantes do Auto de 

Infração em comento. 
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Diante do exposto, ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CCMG, em 

preliminar, à unanimidade, em rejeitar a arguição de nulidade do lançamento. No 

mérito, à unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Pelos Impugnantes, 

sustentou oralmente o Dr. Bruno de Almeida Ribeiro e, pela Fazenda Pública Estadual, 

a Dra. Maria Teresa Lima Lana Esteves. Participaram do julgamento, além do 

signatário, as Conselheiras Cindy Andrade Morais (Revisora), Gislana da Silva Carlos 

e Ivana Maria de Almeida. 

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2021. 

Carlos Alberto Moreira Alves 

Presidente / Relator 
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